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RESOLUÇÃO DECISÓRIA

RESOLUÇÃO DECISÓRIA RED Nº 591/2020, de 30 de julho de 2020

SESSÃO Nº 34/2020

 

Energia Elétrica. CEEE-D. Recurso da empresa Arrozeira Curral de
Arroios Ltda. relativamente à classificação da Unidade Consumidora e
respectiva alíquota de ICMS de energia elétrica.

 

O Conselho Superior da Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande
do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Estadual n.º 10.931, de 09 de Janeiro de 1997,

 

Considerando o contido no expediente 000139-39.00/19-1 que trata de pedido da empresa Arrozeira Curral de
Arroios Ltda. relativamente à classificação da Unidade Consumidora e respectiva alíquota de ICMS de energia
elétrica.

                 

RESOLVE:

 

Art. 1° Conhecer e negar provimento ao recurso da empresa Arrozeira Curral de Arroios Ltda. – ME.

 

Art. 2º Comunicar as partes da presente decisão.

 

Art. 3° A presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

 

Agência Estadual de Regulação dos Serviços Públicos Delegados do Rio Grande do Sul – AGERGS, em 30 de
julho de 2020.

 

Luiz Afonso dos Santos Senna

Conselheiro-Presidente

(Voto Vista)

Cleber Domingues

Conselheiro Relator
 

Luiz Henrique Mangeon

Conselheiro Revisor
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